
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N 3.588/2015 

Concede licença Saúde ao servidor ANTONIO CARLOS 

LAVAGNINI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°. Conceder ao servidor ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 808.037-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 
046.473.789-34, nomeado em 01 de Março de 1992, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Engenharia, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, licença Saúde, no período de 14 de setembro 
de 2015 a 14 de dezembro de 2015, conforme o Processo n° 119 de 28 de 
setembro de 2015, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 
da Lei Complementar n.° 018/1992. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de outu ro 2015. 

 

ARMANDO CORDTS :ILHO 
Secretário de Administr ão 



‘ PUSLiC4D0 NO UMUARAMA ILOSIIIADt. ,  
DE_Li / QCJJJPwj2oJi 

V E NIX • 1/97"  

42.4RAMA,  /5"--/ 1/0  120  /S— 

I 	 ~,  
Ls....._ PIVISÃOM")FIC9AIS 

Revogado Conforme 

feá:adA, N °O&  /14ço  

DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 


	00000001
	00000002

